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33 de Setembro de 1883 

RESOLUÇÃO Nº 002/2015. 

Delibera sobre o requerimento nº 06/2015. 

CONSIDERANDO, o requerimento nº 06/2015 assinado pelos vereadores Silvio 

Silva, Flávio Pereira de Carvalho e Wilton Félix da Silva; e 

CONSIDERANDO a decisão da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final na reunião administrativa de 17/03/2015, 

RESOLVE: 

O Povo do Município de Dores do Indaiá, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprova e eu, presidente, em seu nome, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica arquivado o requerimento nº 06/2015, mantida a deliberação do 

Plenário desta Câmara Municipal tomada na reunião ordinária de 03 de fevereiro de 

2015. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG, 17 de março de 2015. 
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